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Objetivos
O presente sistema de incentivo pretende apoiar operações de capacitação empresarial que visem a qualificação 
e digitalização dos modelos de negócio através do uso de fatores imateriais de competitividade.

Ações elegíveis
São suscetíveis de apoio as operações de qualificação e digitalização dos modelos de negócio das PME que 
visem a adoção de estratégias de negócio mais avançadas e que aumentem a capacidade de integração em 
cadeias de valor globais, através dos seguintes domínios imateriais de competitividade:

a.  Inovação organizacional, gestão e logística - introdução de novos métodos ou novas filosofias de organização 
do trabalho, reforço das capacidades de gestão, introdução de sistemas de informação aplicados a novos 
métodos de distribuição e logística, estudos e projetos, redesenho e melhorias de layout, ações de 
benchmarking, diagnóstico e planeamento, excluindo as alterações que se baseiem em 
métodos de organização já utilizados na empresa;

b. Digitalização e transformação digital, incluindo cibersegurança e proteção de dados –Criação e ou 
adequação dos modelos de negócios através da adoção de práticas digitais para melhorar processos 
através da automação de processos (BPM – business process managment), do investimento em aplicações 
de inteligência artificial (IA) para prever tendências ou personalizar ofertas, em ferramentas e técnicas 
para recolher, processar e analisar grandes volumes de dados (data analytics), na transformação digital 
(CRM; Chatbots e assistentes virtuais) e em ferramentas e práticas para garantir a segurança dos dados 
e soluções para detetar e responder a ameaças cibernéticas;

c. Criação de marcas e design – conceção e registo de marcas (incluindo a criação de marcas próprias ao 
nível do produto e da empresa), novas coleções de produtos inovadores, ao nível da imagem e da 
incorporação de materiais sustentáveis e melhoria das capacidades design, excluindo as alterações 
periódicas e outras de natureza cíclica e sazonal;

d. Capacitação para o desenvolvimento de produtos, serviços e processos – melhoria das capacidades de 
desenvolvimento de produtos, processos e serviços, designadamente pela criação ou reforço das 
capacidades laboratoriais, excluindo testes de qualidade dos produtos, protótipos e provas de conceito;

e. Proteção de propriedade industrial – registo de patentes, invenções, modelos de utilidade e desenhos 
ou modelos;
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f. Qualidade e certificação – certificação inicial (exclui renovações para atualização de certificações existentes), 
no âmbito do sistema português da qualidade (SPQ) ou de sistemas internacionais de certificação, de 
sistemas de gestão da qualidade, ou de outros sistemas de gestão não incluídos nas restantes tipologias 
e que sejam relevantes para a qualidade dos produtos, serviços, ou processos de gestão das empresas, 
certificação de produtos e serviços com obtenção de marcas, bem como a implementação de sistemas 
de gestão pela qualidade total;

g. Transferência de conhecimento e tecnologia - aquisição de serviços de consultoria e assistência técnica, 
nos domínios da transferência de conhecimentos e certificação de sistemas de gestão da investigação, 
desenvolvimento e inovação;

h. Sustentabilidade e Eco inovação – incorporação nas empresas dos princípios do ESG (Environmental, Social 
and Governance), com vista a promover métodos de gestão de negócio inovadores para a organização 
com a adoção de práticas ambientais, sociais e de governação corporativa; inclui, entre outras, as 
certificações de sistemas, serviços e produtos na área do ambiente, obtenção do Rótulo Ecológico e 
sistema de ecogestão e auditoria (EMAS).

As operações suscetíveis de apoio devem ter intervenção em pelo menos 2 domínios imateriais de competitividade 
para que a candidatura seja elegível.

São elegíveis as operações inseridas em todas as atividades económicas, com exceção das previstas nos n.ºs 
1 e 2 do artigo 4.º do REITD, que visem a produção de bens e serviços transacionáveis e internacionalizáveis 
com relevante criação de valor económico para as regiões alvo ou que contribuam para a cadeia de valor 
dos mesmos e não digam respeito a serviços de interesse económico geral.

Despesas Elegíveis
São elegíveis os seguintes custos, desde que diretamente relacionados com o desenvolvimento da operação:

a. Custos dos equipamentos necessários para a aplicação de novos métodos organizacionais, incluindo 
software;

b. Custos salariais com a contratação de recursos humanos qualificados (máx. elegível 2 pessoas, com nível 
de qualificação igual ou superior a 6), incluindo o salário base (máx. 2.250 euros/mensal) e encargos 
sociais obrigatórios por parte da entidade patronal;

c. Custos dos serviços de consultoria especializados, prestados por consultores externos, que não constituam 
uma atividade contínua nem periódica, nem estejam relacionados com o normal funcionamento dos 
beneficiários, incluindo despesas com a intervenção de contabilistas certificados ou revisores oficiais 
de contas na validação da despesa dos pedidos de pagamento (máx. 5.000 euros), custos associados à 
certificação de produtos, processos ou serviços, custos de conceção e registo de novas marcas, custos 
associados à domiciliação e subscrição de aplicações, adesão a plataformas eletrónicas ou inclusão em 
diretórios e motores de busca;

d. Custos de obtenção, validação e defesa de patentes e outros registos de propriedade industrial.

Não são contemplados na elegibilidade de investimentos quaisquer custos incorridos em data anterior à data 
da candidatura, incluindo os estudos de viabilidade.

Taxa de Financiamento
Investimento mínimo: 200.000,00 €

O financiamento é calculado através da aplicação às despesas consideradas elegíveis de uma taxa de 50%, 
com exceção dos incentivos a conceder pelo Programa Regional de Lisboa, os quais são calculados através 
da aplicação, às despesas elegíveis, de uma taxa máxima de 40%.
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Área geográfica
Regiões NUTS II do Continente (Norte, Centro, Lisboa, Alentejo e Algarve).

A localização da operação corresponde à região onde se localiza o estabelecimento do beneficiário no qual 
irá ser realizado o investimento.

Para as operações com investimentos localizados nas regiões de Lisboa e do Algarve, o candidato deve 
apresentar uma candidatura autónoma para os investimentos localizados em cada uma dessas regiões.

Duração das operações
Até 24 meses.

Condições especificas a observar pelos beneficiários
Para serem suscetíveis de apoio, as operações devem cumprir os requisitos de elegibilidade previstos no 
artigo 19.º do Decreto-Lei n.º 20-A/2023, de 22 de março, e nos artigos 7.º, 18.º e 31.º do REITD, e satisfazer as 
seguintes condições específicas de acesso:

a. Contribuir para as finalidades e objetivos do presente Aviso;

b. Demonstrar dispor de fontes de financiamento para assegurar a realização da operação;

c. Não incluir as mesmas ações em projetos conjuntos e em projetos individuais.

No âmbito do cumprimento do Princípio «Não Prejudicar Significativamente» (DNSH), previsto no artigo 8.º 
do REITD, os beneficiários devem assegurar, que os investimentos propostos em candidatura não prejudicam 
significativamente nenhum dos objetivos ambientais estabelecidos no artigo 9.º do Regulamento (UE) 2020/852, 
de 18 de junho, do Parlamento e do Conselho.

Forma de Pagamento
Os pagamentos aos beneficiários são efetuados a título de adiantamento (adiantamento inicial até 10%, 
adiantamento contra fatura e adiantamento contragarantia), reembolso e/ou pagamento final, nos termos 
definidos no Regulamento n.º 944/2023, de 24 de agosto.

O pedido de pagamento final deve ser apresentado à respetiva Autoridade de Gestão até 90 dias úteis a contar 
da data da conclusão da operação.

Grau de Incumprimento
A intensidade de auxílio contratada apenas é mantida se o GC atingir, pelo menos, 85%.

Quando o GC é inferior a 40%, as operações que não atinjam os objetivos essenciais previstos na decisão de 
aprovação podem ser objeto de revogação.

Programa financiador
Programa Inovação e Transição Digital (COMPETE 2030).

Entidade gestora/Organismo Intermédio
• IAPMEI – Agência para a Competitividade e Inovação, I. P.
• Instituto do Turismo de Portugal, I. P. (para as operações do setor do turismo).
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Regulamento Específico
Regulamento Específico da área temática Inovação e Transição Digital (REITD).

Candidatura
As candidaturas são apresentadas online, através do balcão dos fundos.

As candidaturas são avaliadas de acordo com os seguintes critérios de seleção
a. Adequação à Estratégia (mínimo 2,00 pontos)

b. Qualidade (mínimo 3,00 pontos)

c. Capacidade de Execução (mínimo 2,00 pontos)

d. Impacto (mínimo 2,00 pontos)

Para que possa ser elegível, a operação tem de obter uma pontuação final de MP igual ou superior a 3,00 e 
as pontuações mínimas indicadas nos critérios de seleção.

Mérito do Projeto
(MP) = 0,2 A + 0,3 B + 0,1 C+ 0,4 D

No formulário de candidatura o candidato selecionar os domínios nos quais a operação se insere e descrever 
adequadamente ao nível técnico, económico e financeiro, as atividades de inovação aplicadas na operação, 
de entre as seguintes:

• Uma Inovação de marketing consiste na implementação de uma nova abordagem ao marketing-mix 
(produto, preço, distribuição/logística e promoção) na oferta de bens transacionáveis, incluindo os elementos 
tangíveis do produto (qualidade, design, embalagens atrativas, etc.), e intangíveis (imagem e marca).

• Uma Inovação Organizacional consiste na implementação de um novo método organizacional nas 
práticas de negócios da empresa, na organização do seu local de trabalho ou nas suas relações externas. 
Na organização do local de trabalho valorizam-se as empresas que passam a dispor de recursos 
humanos qualificados e que investem na sua formação e desenvolvimento profissional. Considera-se 
ainda a implementação de um novo método organizacional quando a empresa passa a utilizar um 
modelo de gestão orientado para a inovação aberta (market oriented).

Período de Candidaturas
Inicia-se em 07/06/2024, sendo a análise e decisão efetuada de acordo com as seguintes fases:

• Fase 1: conclusão a 31/10/2024 (17 horas)

• Fase 2: conclusão a 30/01/2025 (17 horas)

A decisão fundamentada sobre as candidaturas é proferida no prazo de 60 dias úteis contados a partir da 
data de fecho estabelecida para cada Fase.

Entidades Beneficiárias
Micro, pequenas e médias empresas (PME), de qualquer natureza e sob qualquer forma jurídica.
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Estamos disponíveis para reunir consigo ou com a sua empresa, sem qualquer 
compromisso, para prestar todos os esclarecimentos sobre esta medida.

Para mais informações, entre em contacto através do e-mail info@ichapter.pt 
ou telefone 917 612 214.


